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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

L E I N9  221 

de 12 de dezembro de 1.951" 

" Abre credito especial" 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucaí, por seus repre-

sentantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12  - rica aberto, no corrente exercício, o crédito espe-

cial de CrS1.000,00 ( hum til cruzeiros ) para atender a despesa com a mudança 

do alicerce da construção de Geraldo de Oliveira, á Av. J073.0 de Camargo, em -

terrenos de propriedade de Aquilino Julidori, nesta cidade.- 

Art. 29  - Revogadas as disposições em contrario, entrará es-

ta lei em vigor na data de sua publicação.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução - 

desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão intei-

ramente como nela se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucal, 12 de dezembro de 1.951.- 
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( Dr. PEDRO RENNt MOREIRA ) 

PREFEITO MUNICIPAL 
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